
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 208/20Q9

PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DA TAXA DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PIO COSTA BARROS - Prefeito Municipal em exercício de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das suas atribuições,

DECRETA,

Art. 1° - Fica prorrogado o prazo cslabelecido no Ari. 229. Inciso II,
e_Art. 251, da Lei i^lunicipai 553/2001, datada dc> 18/12/2001, para pagamento da Taxa de
Vigilância Sanitária e Taxa de Fiscalização de Funcionamento no Município de Iporã, Estado
do Paraná, para até o dia 22 de fevereiro de 2010.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esle Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

i8 de de/:embrí».de 2009.

7^4
PIO'COSTA BARROS

^refeito Municipal em Exercício

FutiÜczeSo(a) no Jornal

ia; t f<P.

OrgSc

Ediçüc ü" .

l<^OChData,

! do fWunicípio

o .'USaONARIC

Paço MuiiiDpiil •• Rua Püdro Álvares Cabral, J.Qy/ CEP SyhGü-OOO - Iporã (PR)
Fone: (41) 3652-1122 - J=;íx: (-li) 36:)2-7323


